
 

 

AÇÃ

POP

Resu
O es
instit
explo
garan
const
popu
jurisp
lesiv
const
discu
eficá
reflex
popu
civil 
Pala
 
Abst
The 
instit
descr
theor
the i
and 
focus
and t
well 
socia
an in
popu
Keyw

 

 

 

          
1 Adv
Const
Unive
2 Mar
Unive
Facul

         

ÃO POPUL

PULAR ACT

umo 
tudo sobre 
tuto, a parti
oratórios e 
ntia funda
titucional. 

ular, com de
prudencial d

vidade ao pa
titucional. 
urso de heg
ácia do insti
xão históric

ular enquan
e o caráter 

avras-chave

tract 
study regar
tute, throug
riptive purp
retical treatm
mplementat
conditions 
sed on the 
the illegalit
about the 

al  reflection
nstrument o
ular characte
words: Con

                     
ogado; Douto
titucional pela
ersitário Estác
rcus Mauricius
ersidade de Fo
dade Christus

                      

LAR: UMA

TION: A CO

a ação pop
ir de uma p

descritivos
amental, su

Evidencia 
estaque par
do instituto 
atrimônio p
Promove a

gemonias e 
ituto popula
co-social so
nto instrume

político que
e: Ação pop

rding popul
gh a bibliog
pose. Prom
ment of the
tion of the 
of the act
model of th
ty of the ad
manifestati

n  of the Bra
of the parti
er which co
nstitutional 

                      
orando em Dir
a Universidad
cio do Ceará –
s Holanda Dou
ortaleza – UNI
s. Coordenado

                      

A ANÁLISE

ONSTITUTI

pular constit
pesquisa do 
s. Analisa 
ua naturez
a tutela d

ra os elemen
em virtude

público e ile
a discussão 

contra-heg
ar a manife
b a ordem c
ento da dem
e encerra a 

pular constit

lar action re
graphical r

motes a disc
e hegemonie
jurisdiction
ion, allied 
he Brazilian
dministrativ
ion of the 
azilian cons
icipative de
ncludes the
Popular Ac

       
reito Constitu
de de Fortalez
– FIC. rogerioj
utorando em D
IFOR. É espe

or do Curso de

 Direito, Democra

E CONSTI

IONAL ANA

 

tucional tra
tipo biblio
a concepçã

za, distinçã
da prestaçã
ntos e as co

e do modelo
egalidade d

sobre a e
gemonias em
stação do p
constitucion
mocracia p
legitimidad
tucional. Ga

efers to the 
esearch, wi
cussion abo
es e counter
n on the po

to the juri
n experienc

ve act to the
democratic
stitutional o
emocracy o

e legitimacy
ction. Funda

ucional pela U
za – UNIFOR
jur@hotmail.
Direito Consti
cialista em Di

e Direito da Fa

acia e Sociedade ∙ IS

TUCIONA

ALYSIS 

ata do discu
ográfica, de 
ão semântic
ão e sist
o jurisdicio
ondições da

o que se firm
do ato admi
eficácia em 
m torno da 
princípio de
nal brasileir
participativa
de da ação p
arantia fund

politics dis
ith qualitati
out the effi
r hegemoni

opular dema
isprudential
ce: the lacer
e constitutio
 principle 

order, found
on the civi

y of the cons
amental Gua

Universidade F
R; professor d
com 

itucional, é M
ireito do Trab
aculdade do V

SSN 2448‐3257 ∙ an

AL 

Rogéri

Marcus M

urso político
natureza qu

ca da ação
emática n
onal no âm
a ação, asso
ma na exper
inistrativo p

cotejamen
garantia. E

emocrático 
a, com fund

a na perspe
popular cons
damental. Ef

scourse for 
ive meanin
icacy of thi
ies discours
and, empha
l constructi
ration to th
onal popula
assembled 

ded on the p
il society p
stitutional p
arantee. Soc

Federal do Ce
de Direito Co

Mestre em Dire
alho e Proces

Vale do Jaguar

o 1 ∙ nº 1 ∙ Mar. p. 

io da Silva e

Mauricius H

o para a efi
ualitativa, c

o popular e
a ordem 
mbito da d
ociada à con
riência brasi
para a ação 
nto teórico 
Evidencia-se
em conjunt
damento na 
ectiva da so
stitucional. 
ficácia socia

the efficac
ng, explorat
is guarante

se. It also ev
sizing the e
ion of the 
he public pa
ar action. R
to a histor

popular guar
perspective 
popular actio
cial Efficacy

eará; Mestre e
onstitucional d

eito Constituci
sual Trabalhis
ribe – FVJ.  

|89 

89‐102.  2016 

e Souza1 

Holanda2 

cácia do 
com fins 
enquanto 

jurídica 
demanda 
nstrução 
ileira: da 
popular 
sobre o 
e com a 
to a uma 
garantia 

ociedade 

al. 

cy of the 
tory and 
ee on its 
vidences 
elements 
institute 

atrimony 
Refers as 
rical and 
rantee as 
and the 

on.  
y. 

em Direito 
do Centro 

ional pela 
sta pela 



90| RO

 

 

Direito, 

1 Int
 

contr
poder
de um

gozan
popul
integr
se tra
macu

consi
leniti
a um
visem

confe
subje
explic
Direi

funda
expre
Na re
concr

a pro
instru
manto

funda
insufi
existe
eficác

há d
jurisd
porqu

funda
consi
públi

persp
forma

busca
de te
biblio

funda
ocupa
temát

OGÉRIO DA SILVA

Democracia e Soci

trodução 

O que s
raposição à 
rios tradicion
ma localidade

De logo
ndo de toda a
lar, não rar
ridade física
atar de um in
ulado ou arbi

O Brasi
iderado defic
vo da espera

m esforço sis
m a assegurar

Sob ess
ere aos cidad
etivo público
cita o Estad
to. 

Se a C
amentais, si
essos para qu
ealidade bra
retização dos

Surge en
oteção de ben
umentalidade
o protetor (g

Além d
amentais, qu
ficientes, dia
ente nesses d
cia da interpr

Não ob
de ser viabi
dicionados p
uanto o direit

Dentre 
amentais, est
iste em fisca
co, à moralid

Com e
pectiva do di
a correlata. 

Nesta o
ando-lhe a ob
ensão sociai
ográfica, de n

Com is
amental no q
a o titular da
tico e aplica

A E SOUZA E MA

edade ∙ ISSN 2448‐

se propõe ne
arbitrariedad
nais e de peq
e. 
o encontra-s
a legitimidad
ro, desiste d
a e/ou moral,
nstrumento p
trário que su
il é um país d
ciente, de tal
ança, tão bem
ífico na con
r a aplicabilid
e prisma, do

dãos a perspe
o; e o segun
do em que se

Constituição
gnifica, de 
ue sejam efet
asileira, enco
s direitos fun
ntão a proble
ns jurídicos 
e dos direito
garantias) ma
disso, é nec
uando muito
ante da inseg
direitos e ga
retação com 
stante, deve-
ilizada no e
para o papel
to, per si, nã
os instrume

tá a ação pop
alizar e repa
dade adminis
feito, o est
iscurso políti

ordem, pode
bservação hi
is. Semelhan
natureza qua
so, enveredo

que tange à a
a ação e as i

ativo da eficá

ARCUS MAURICIU

‐3257 ∙ ano 1 ∙ nº 1 

ste trabalho 
de administr
quenos grup

se um grave
de para a açã
do desiderat
 haja vista a

político, cujo
urge como ve
democrático 
l sorte que a
m assimilado
nstrução da c
dade adequa
is aspectos d

ectiva de um
ndo, de carát
e vive, na ex

o brasileira 
outro modo

tivados seus 
ontra-se grav
ndamentais. 
emática da u
tutelados pe
s fundament

ais efetivo, vi
cessário uma
os considera
gurança em 
arantias, ao q
vistas à gara

-se dizer, ou
empreendim
l que devem

ão é capaz de
entos eman

pular, cujo m
arar os atos 
strativa, ao m
tudo tem co
ico-democrá

e-se afirmar 
istórico-juríd
nte objetivo

alitativa, com
ou-se para u
ação popular
inferências d
ácia, haja vis

US HOLANDA  

∙ Mar. p. 89‐102.  2

é compreend
ativa, aos m
os, que, ape

e problema, 
ão e observan
to popular o
inda as prov

o polo passiv
erdadeira cha
sob o ponto

a lei confere
o como carac
cidadania, va

ada e finalísti
devem ser res

ma pretensão n
ter institucio
xperiência ju

assegura, p
o, que toda
direitos, ma

ve crise no 

utilização de m
ela ordem jur
tais, é necess
iabilizando a
a hermenêut
am que os 
se despreza

que vale res
antia dos dire
utrossim, que

mento e na 
m cumprir e
e salvaguardá
ados pelo E

mister, no exe
de autoridad

meio ambient
omo objeto 
tico sobre o 

que o obje
dica, perpass
o é alcançad

m fins explora
uma discussã
r constitucion
doutrinárias 
sta a controv

2016                           

der o indivíd
malfadados in
sar disso, é m

a saber, o 
ndo todas as 
ou ainda o 
váveis estigm
vo da ação re
aga social. 
o de vista for
e um esforço
cterística da 
ale dizer, na
ica dos direit
ssaltados: o p
no âmbito da

onal, na pert
urídica brasi

positivament
a a pessoa 
as há colossal
sistema juríd

mecanismos
rídica estata
sário que tai
a aplicabilida
tica adequad
métodos tr

ar as peculia
saltar: é indi
eitos fundam
e a tutela jur
sensibilidad

em sede de 
á-los. 
Estado para

ercício da sob
de ilegais e 
te e à ordem 

a ação po
instituto, cu

etivo do est
ando a reflex
do com a 
atórios e desc
ão sobre a d
nal, a qual s
a respeito. D
vérsia existe

                                  

duo no proce
nteresses ec
mais forte qu

titular da a
condições qu
procrastina,

matizações qu
esguarda mu

rmal, porém, 
o nada fácil à
personalidad

a busca inca
tos difusos e 
primeiro de 
as liberdades
tinência da L
ileira, do Est

te, os dire
humana dis
l espaço entr
dico, pela v

 para reconh
l; em outras
is direitos sej
ade desses di
da para os 
radicionais d
aridades e o 
ispensável m

mentais. 
risdicional d
de dos agen

reivindicaçõ

a a justiciab
berania do po
lesivos ao e
econômica. 

opular const
ujo viés proc

tudo é anali
xão sobre o 
realização d
critivos. 
distinção ent
e leva o inte

Desenvolve-s
ente sobre a 

                        

esso democrá
onômicos, r
ue toda a de

ação popular
ue ensejam o
 em virtude

ue venha a so
uitas vezes, o

no contexto
à vida cidad
de brasileira,
ansável de m

coletivos. 
caráter subje
s públicas, u
Lei Fundame
tado Democ

itos e as 
spõe de mec
re a teoria e 

veemente car

hecer e fazer 
 palavras, pa

ejam envolto
ireitos.  

direitos e 
de interpreta

caráter fun
melhor critér

esses mecan
ntes jurisdic
ões e exigib

bilidade dos
ovo, em linha
erário, ao pa
 
titucional v

cedimental tr

isar a ação 
discurso dem
de pesquisa 

tre direito e
eresse da pos
se o conceito
concepção s

 

ático, em 
ranços de 
emografia 

r, mesmo 
o encargo 
e da sua 
ofrer, por 
o poderio 

o social, é 
dã. Mas o 
, remonta 

meios que 

etivo, que 
um direito 
ental que 

crático de 

garantias 
canismos 
a prática. 
rência na 

aplicável 
ara haver 
s por um 

garantias 
ação são 

ndamental 
rio para a 

nismos só 
cionais e 
bilidades, 

s direitos 
as gerais, 
atrimônio 

isando à 
rata-se de 

popular, 
mocrático 

do tipo 

e garantia 
sição que 
o, campo 
semântica 



 

 

entre 
Neve
para e
const
produ

sob a
enten
demo
const

2 Em

esclar
uma v

Teori
dimen

Corre
conce
Gene

valida
proce

confu
distin
Corre
consi

2.1 A
 

segue
(COR

          
3 Corr
válida
es vál
sistem
conclu
no pu
comp
presci
1994,
4 Mig
refere
mome
“socie
25. ed
realiz
mund
ser n
efetiv
Renov

         

eficácia e e
es, ao que se
então aborda
titucional, ist
utor desse di

Por últim
a vinculação
ndendo que, 
ocracia em u
truído na exp

 
m torno da 

Antes d
recer sobre o
vasta discuss

Há man
ia positivista
nsões do Dir

Entretan
eas (1994) va
eito de eficá
eral del Dere

No cam
ade da norm
esso de aceita

Acontec
undindo as t
nção da eficá
eas, e outra 
iderações a re

 
A doutrina 

Óscar C
e uma condu
RREAS, 199

                     
reas afirma: “
a si cumple la 
lido cuando su

ma depende d
usión de que 

ueda afirmarse
onen. Es deci
indir de los he
 p.252. 

guel Reale afi
e, pois, à aplic
ento da condu
edade deve viv
d. São Paulo: 
ação do Dire

do dos fatos, d
ormativo e o

vidade de su
var, 2006, p.2

                      

efetividade, p
e firmou pela
ar a reflexão 
to é, a partir 
scurso. 
mo, teceram
o do discurs
com base n

uma socieda
periência jurí

eficácia 
de iniciar a 
o que se ente
são no que ta
nifesta mudan
a do Direito.
reito. 
nto, o estudo
ai considerar
ácia do conc
echo no se ha
mpo da Teori
ma, em que 
ação da norm
ce que a c
erminologias
ácia e da efe
sob o prism

espeito. 

de Óscar C

Correas enten
uta que pod
94, p.208).  

                      
“Hemos visto 

condición de
us normas, em
de la efectivid
la Dogmática
e, por la SJ [S
ir, que la SJ e
echos y de ind

rma que a efi
cação ou exec
uta humana, 
ver o Direito 
Saraiva, 2001

eito, o desemp
dos preceitos l
o ser da real
as normas: 
90. 

                      

por isso rep
a corrente d
do discurso 
da correspon

m-se as conclu
so jurídico-p
na ação nece
ade justa, li
ídica brasilei

questão da 
ende por efic
ange ao seu c
nça no pensa
. A exemplo

o da eficácia
r que a Socio
ceito de efeti
a interesado p
ia do Direito

a validade 
ma pelo indiv
ciência juríd
s. Assim é q

etividade, um
ma da Teori

Correas 

nde que a efe
de ser descrit

Já a eficác

       
también la re

e ser eficaz em
m términos gen
dad de las n

a Jurídica no p
Sociologia Jur
es condición d
dependizar su

ficácia ou efic
cução da norm
bastando den
e como tal rec
1, p.112. Tam
penho concre
legais e simbo
lidade social”
limites e pos

 Direito, Democra

passaram-se a
as hegemon
político/jurí

ndência entre

usões de tod
político para
essariamente
ivre e solid
ira. 

eficácia da 
cácia neste o
conceito, cam
amento juríd

o disso, muit

a ainda se en
ologia jurídic
ividade3. Po
por esta cru

o, não se dev
social ou e

víduo.4 
dica não tr
que se preten

ma no segme
a do Direito

etividade oco
ta da mesm
cia, nas pala

elación entre v
m cierto grado
nerales y a gra
ormas que lo
puede cumplir
rídica], que s
de la Dogmát

u ciencia de to

ciência é a ch
ma jurídica, ou
ntre as instânc
conhecê-lo”. R

mbém Luís Ro
eto de sua fu
oliza a aproxi
”. BARROSO
ssibilidades d

AÇÃO

acia e Sociedade ∙ IS

as doutrinas
ias políticas 
ídico que se 
e o sujeito a 

o o estudo d
a a eficácia 
e cidadã, bus
ária, para s

ação popula
objeto de trab
mpo de estud
dico em busc
to se tem fa

ncontra em 
ca contempor
r outro lado
cial diferenc
ve perder de
eficácia, ou 

raduz melho
nde, por ago

ento sociológ
o, de Marce

orre quando 
ma maneira q

avras do au

validez y efec
, dice Kelsen.
andes rasgos, 
o componen. 
r su misión de
on efectivas l
tica, o que la 
oda considerac

hamada valida
u por outras p
cias de valida
REALE, Migu

oberto Barroso
unção social. 
imação, tão ín
O, Luís Robe
da Constituiçã

O POPULAR: UMA A

SSN 2448‐3257 ∙ an

 de Óscar C
a que defen

deseja tratar 
que se dirige

dissertativo c
da ação po

scou-se enfr
e poder che

ar propriame
balho, de vez
do e aplicação
ca do resgate
lado em efic

desenvolvim
rânea preocu

o, afirma o a
cia” (CORRE
e vista as ch
mesmo efet

or definição
ora, analisar 
gico do direi
lo Neves, p

o sujeito a q
que a condut
utor: “[...] ha

ctividad de las
. Por outra par
son efectivas
Lo que bien

e describir um
la mayor part
pretensión de
ción sociológi

ade social, par
palavras, é a r
ade que no â
uel. Lições pr
o: “Efetividad
Ela represent

ntima quanto p
erto. O direi
ão brasileira. 

ANÁLISE CONSTITUC

o 1 ∙ nº 1 ∙ Mar. p. 

Correas e de 
nde o primei
sobre a ação

e a norma jur

apitulando o
opular consti
rentar o prob
egar a um 

ente dita, é 
z que o term
o. 
e pluridimen
cácia, como 

mento, por is
upa-se em dis
autor: “[...] l
EAS, 1994, p
amadas instâ
tividade, trad

o para o p
duas teorias

to, da lavra 
ara ao final

que se dirige
ta descrita n
ace referenc

s normas: una
rte, um sistem
. Es decir la v

n puede dar l
m orden válido
te de las norm
e los juristas ‘
ica, es ilegítim

ra o autor a e
regra jurídica

âmbito social 
reliminares d
de, em suma, s
ta a materiali
possível, entre
ito constituci

8.ed. Rio de

CIONAL |91 

89‐102.  2016 

Marcelo 
iro autor, 
o popular 
rídica e o 

os tópicos 
itucional, 
blema da 
consenso 

oportuno 
mo motiva 

nsional da 
uma das 

sso Óscar 
stinguir o 
la Teoría 

p. 207) .  
âncias de 
duziria o 

problema, 
s sobre a 
de Óscar 

l tecer as 

e a norma 
na norma 
cia a los 

a norma es 
ma jurídico 
validez del 
lugar a la 
o mientras 

mas que lo 
‘puros’ de 
ma.” Ibid., 

eficácia se 
a enquanto 

a própria 
de Direito. 
significa a 
ização, no 
e o dever-
ional e a 
e Janeiro: 



92| RO

 

 

Direito, 

objet
del d
consi

uma n
Op a 
que e
mism

e a “p
(COR

ilustr
narco
obser
direit

geral

descr
norm

corre
prove

norm
mora

saber
porqu
(COR
repre
fuerza
c.3) p
cump
“Por 
[...]”.

Anton

OGÉRIO DA SILVA

Democracia e Soci

ivos político
derecho, trat
iste en que se

Um exe
norma a qua
es efectiva 

el individuo 
mo sentido p. 

 Vale re
p” uma vari

RREAS, 199
Quanto 

ra bem a id
otráfico faz r
rvada possa 
to é diferente

 

Óscar C
, correspond

A) corre
rição da cond

mas. (CORRE
 Anota 

espondencia 
enientes de o

B) corr
mas porque a
al ou religiosa

C) corre
r: c.1) por 
uanto os suj
RREAS, 19
esentación d
a necesaria,
por conveni

primento da 
ejemplo qu

.(CORREAS
Com re

nio Gramsci
 

A E SOUZA E MA

edade ∙ ISSN 2448‐

os del produc
tándose de u
e logre el obj
emplo de efe
al assinala cer

si una obser
al que el de
(CORREAS

essaltar que Ó
ável que pod
4, p.208). 
à eficácia e

deia, a saber
referência ao
ocorrer dife

e da realidade

[...] 
las n
desa
país
prod
cond
opor
em q
ni si
efica
 

Correas avali
didas pela seg
espondência 
duta contida 

EAS, 1994, p
ainda Ósc
fuera efect

otros sistema
respondência
as conheciam
a; (CORREA
espondência 
convencime
eitos estão 
94, p.212). 

de la sanción
 como siend
ência, quand
conduta nor
ien adecua s

S, 1994, p.21
elação à efic
, denomina d

[...] 
quer
ideo

ARCUS MAURICIU

‐3257 ∙ ano 1 ∙ nº 1 

ctor del disc
un discurso p
jetivo querid
etividade jur
rta conduta: 
rvación soci
erecho de di
S, 1994, p.21
Óscar Correa
de substituir

e sua distinçã
r: traficar dr
o objetivo po
rentemente d
e. Veja-se, p

es posible qu
normas que r
aparación de 
 se observe q

duzcan las con
denarlos y ma
rtunidades en
que se los enc
iquiera dismin
acia. (CORRE

ia, também, 
guintes mane

simples entr
na norma, e

p.210-211). 
car Correas:
to de la ob

as, los indígen
a por obediê
m e mesmo q
AS, 1994, p.2

por aceitaçã
ento, quand
convencidos

c.2) por 
n en la conc
do causa, de
do os sujeito
rmativa por u
su conducta
3). 

cácia ocorre 
de hegemoni

tiene hegemo
rer decir outra
ología deseada

US HOLANDA  

∙ Mar. p. 89‐102.  2

curso” (COR
prescriptivo,

do por su pro
ídica, a que 
pagar impos
ológica, es d
rige produce
7). 

as convencio
-se pela desc

ão de efetivi
rogas é proi
olítico do pro
da conduta d

pois, do que t

ue se observe 
reprimen el n
ese negocio, 
que la policía
nductas obliga
antenerlos em
 que se detec

cierra. Y suce
nuye. Este ser
EAS, 1994, p.2

as motivaçõ
eiras: 
re conduta e

embora não s

: “No debe
bediencia de
nas por ejem

ência: caso e
que as desco
211). 
ão, que Ósca
do é possíve
s de que as 
temor, na 
ciencia de lo
e la conduct
os têm meio
um cálculo d

a a normas b

o que Ósca
ia. Desta form

onía quien co
a cosa que log
as por quien 

2016                           

RREAS, 199
, su eficacia

oductor”. (CO
sugere Ósca

stos é obrigat
decir una ob
e uma condu

ona a “O” a m
crição de qu

idade, Óscar
ibido, vale d
odutor do di
descrita na n
trata o autor:

un alto grad
narcotráfico y

no se consigu
a, los jueces 
atorias tales c

m prisión. Y p
ta el tráfico, 
de, como es p
ría um caso d
210). 

ões pelas qu

e norma: oco
se saiba se o

e descartar
e otras norm

mplo”. (CORR
em que os 
onhecessem,

ar Correas va
el estabelec
condutas re
explicação 
os sujetos pu
tas observad
os para evita
de outra natu
bancarias qu

ar Correas, c
ma assinala o

onsigue dirigi
gar que otros p
detenta esa h

                                  

4, p.209). O
a, en una pr
ORREAS, 19
ar Correas, v
tório, afirma

bservación de
ucta a la que

modalidade d
ualquer condu

r Correas dis
dizer,  a no
iscurso, muit
norma, de ve
 

do de efectivid
y sin embargo
ue en absolut
y los funcion

como apresar
puede que es
en que se juzg

público y noto
de alto grado

uais as norm

orre pelo sim
os sujeitos de

rse la posi
mas, religio
REAS, 1994
sujeitos de 
 obedeceriam

ai subdividir 
cer correspo
eclamadas sã
do próprio 
ueda ser vis

das.”  (CORR
ar as sançõe
ureza, como
ue le permit

com fundam
o jurista mex

ir la sociedad
produzcan las
hegemonía. Q

                        

Ou ainda: “En
rimera aprox
994, p.237). 
verifica-se a 
a o autor: “Un
e hechos, co
e puede atrib

deôntica “obr
uta humana 

spõe de exem
orma de com
to embora, a
ez que o dis

dad en la apli
o el objetivo, 
to. Puede que
narios de las 
r a los narcotr
so suceda en 
zga a los delin
orio, que el na
o de efectivida

mas são, de u

mples cumprim
e direito conh

ibilidad de 
osas por eje
4, p.211). 
direito obed

m-nas por m

em três segm
ondência às 
ão moralmen

autor: “cu
sta como ten
REAS, 1994
es, porém, a
 quer Óscar 
ten acceso a

mento na dou
xicano:  

d; y ‘dirigir’ 
s conductas y 

Que es precis

 

n el caso 
ximación, 

partir de 
na norma 
omprueba 
buir-se el 

rigatória” 
possível. 

mplo que 
mbate ao 
a conduta 
scurso do 

icación de 
que es la 

e en algún 
cárceres, 

raficantes, 
todas las 

ncuentes y 
arcoráfico 
ad  y nula 

um modo 

mento da 
hecem as 

que la 
emplo, o 

decem às 
motivação 

mentos, a 
normas, 

nte boas; 
uando la 
niendo la 
4, p.212); 
aceitam o 

Correas: 
al crédito 

utrina de 

no puede 
posean la 
amente lo 



 

 

tanto 
condu
Civil 
por é

conve
como
realid
pierd

eficác
norm
inver

2.2 A

distin
Vilhe
seu e
efeito
faltar

de ef
'efetiv
efeito
(NEV

dogm

norm
produ

ou s

          
5 O c
períod
articu
catárt
polític
Gram
media
superi
histór
ou co
també
movim
marxi
retém
mesm
vonta
Marx

         

Vale res
o do Proce

uctas produc
de Hegemon

éstos a quiene
Com is

erte-se em u
o un juego de
dad, detenta

de hegemonía
Em vist

cia e efetivid
ma a ser segu
rsamente, um

 
A doutrina 

Prosseg
nção entre ef
elm Aubert a
estudo sobre 
os sociais lat
ram.” (NEVE

Com efe
ficácia e ef
vidade' em r
os específico
VES, 2007, p

Primeira
mático, assim

No prim
ma jurídica, cu

uzir seus efei
No segu

sociológico, 

                     
onceito de he
do: “A hegem

ula diferentes 
ico’ de supera
ca’ universali

msci, ao contrá
ante uma sup
ior os múltip
rico’. Mas é co
oletiva, super
ém ela resulta
mento necess
istas vulgares

m de Hegel a n
mo tempo de 

de geral (que 
xismo e polític

                      

que 
(CO
 

ssaltar que, p
esso Estatal 
cidas por ór
nia (PCH): “
es no son órg
so Óscar Co

um conceito r
e hegemonia
 hegemonía 

a de llama po
ta dessa conc
dade, um alto
uida e nula e

m baixo grau 

de Marcelo
gue-se agora 
ficácia e efe

a respeito das
a constituiç

entes, em mu
ES, 2007, p. 4
feito, Marcelo
fetividade, a
relação à leg

os. Além do m
p. 42-43) 
amente, Mar

m denominada
meiro caso, 
uja problemá
itos jurídicos
undo caso, M

compreende

                      
egemonia de A

monia se mater
grupos sociai
ação de seus i
izadora. Essa 
ário de Rousse
eração dialéti

plos interesses
omo se, em G
ando a abstra
do de um con

sário e impes
, de férreas e

noção de eticid
Rousseau a 
nele ganha o 
ca: a dualidad

                      

desde el pu
ORREAS, 1994

para Óscar C
de Hegemo

rganos del es
“[...] conjunt
ganos estata
orreas avalia
relativo, por

as 5 e contra
absoluta so

olítica”. (CO
cepção doutr
o grau de ef
eficácia com
de efetividad

o Neves 
na apreciaçã

etividade. De
s funções soc
ção simbólic
uitos casos b
42). 

o Neves (200
a saber:  “[
gislação sim
mais, há efei

rcelo Neves
a por ele, da 
o autor alu
ática é se: “[
s específicos

Marcelo Neve
endo-a no 

       
Antonio Gram
rializa na cria
s, todos eles 
interesses mer
passagem ‘ca

eau, através d
ica na qual o
s singulares e

Gramsci, a etic
atividade mor

ntrato, de uma 
ssoal de um 
e fetichizadas 
dade (que nele
concepção po
nome de ‘von

de de poderes 

 Direito, Democra

uento de vista
4, p.238-239)

Correas, o pr
onia (PEH),
stado” (COR

tos de conduc
ales”. (CORR
a que a hege
rquanto: “[...
hegemonías 

obre todos lo
ORREAS, 19

inária é que 
fetividade na
m relação ao
de e plena ef

ão das princi
e início, o ju
ciais manifes
a, assinaland

bem mais rele

07) inicia a p
...] a utiliza

mbólica pode 
itos latentes 

 trata da dis
eficácia em 
de à aplicab
[...] a norma 
”. (NEVES, 
es vai denom
que diz re

msci segundo 
ação dessa von
capazes de op
ramente ‘econ
atártica’ do p

da repressão d
 ‘ético-polític
e particulares
cidade – aquil
ralizante que 
livre negocia
‘espírito obj
‘leis histórica

e ganha os no
olítica como 
ntade coletiva 
e outros ensai

AÇÃO

acia e Sociedade ∙ IS

a de la SJ s
. 

rodutor polít
, nas palavr
RREAS, 199
ctas produci

REAS, 1994,
emonia, assi
] en el realid
entre distint

os demás. Es
94, p.239). 
se pode obse

a correspondê
 efetivo pod

ficácia do dis

ipais ideias d
urista pernam
stas e latente
do que: “A 
evantes do q

problematiza
ação indiscr

embaraçar 
que não imp

stinção entre
sentido socio

bilidade, exi
preencheu a
2007, p. 43)

minar a eficá
espeito à co

Carlos Nelso
ntade coletiva
perar, em mai
nômico-corpor
particular para
da vontade sin
co’, a vontade
s dos diverso
o que empres

é própria da
ação intersubje
etivo’, nem 
as’ de base e

omes de hegem
contrato, com
nacional-popu
ios. 2. ed. São

O POPULAR: UMA A

SSN 2448‐3257 ∙ an

se denomina 

tico do discu
ras do autor
94, p.240); q
idas por ciud
 p.240). 
im como o 
dad el fenóm
tos grupos s
ste juego em

ervar, com b
ência entre a
der de produ
scurso polític

de Marcelo N
mbucano ap

es da legislaç
legislação si

que os ‘efeito

ação da difer
iminada dos
a compreen

portam à funç

e a eficácia 
ológico. 
igibilidade o
as condições 
) 
ácia em seu s
onformidade

on Coutinho é
a, motor de um
ior ou menor 
rativos’ em fu
a o universal,
ngular, mas si
e coletiva, co
s e plurais c
ta conteúdo c
a concepção 
etiva, e não, c
tampouco, co

econômica. De
monia e de ‘ét
mo formação 
ular’).” COUT

o Paulo: Corte

ANÁLISE CONSTITUC

o 1 ∙ nº 1 ∙ Mar. p. 

eficacia del

urso jurídico 
r: “[...] conj
quanto o do 
dadanos, ent

conceito de 
meno del pod
ociales. Ning

m el que se a

ase na distin
a conduta de
ução do disc
co produzido

Neves (2007
presenta a po
ção, para refe
imbólica teri

os manifestos

rença entre o
s termos 'ef
são de quais
ção simbólic

no sentido 

ou executorie
intra-sistêm

sentido empí
e das condu

é abstraído do
m ‘bloco histó
medida, o ‘m

unção da criaç
, porém, não 
m, tal como e

onserva e elev
componentes 
oncreto à von
rousseaunian
omo pensava 
omo imagina
esse modo, se
tico-político’)

intersubjetiv
TINHO, Carlo
z, 1996, p.140

CIONAL |93 

89‐102.  2016 

l derecho. 

pode ser 
juntos de 
Processo 

tendiendo 

eficácia, 
der existe 
guno, em 
adquire y 

nção entre 
scrita e a 

curso, ou, 
o. 

7) sobre a 
osição de 
erenciar o 
ia, então, 
s’ que lhe 

 conceito 
ficácia' e 
s os seus 

ca da lei.” 

jurídico-

edade da 
micas para 

írico, real 
utas dos 

o seguinte 
órico’ que 

movimento 
ção ‘ético-
se dá em 

em Hegel, 
va a nível 
do ‘bloco 

ntade geral 
na – fosse 

Hegel, do 
am muitos 
e Gramsci 
, retém ao 
a de uma 
os Nelson. 
0. 



94| RO

 

 

Direito, 

destin
‘exec

obser
como
nenhu

norm
obser
concr

finalí
decor

condi
norm

efetiv
autor

inten
antief

3 O p

deve 

eficác

valida

políti
denom
anteri

          
6 Mar
e ‘efic
2007,
7 Mar
relativ
implic
se ori
de nor
8 Para
jurídic
p.236
São P

OGÉRIO DA SILVA

Democracia e Soci

natários à n
cutada’ (impo

Com iss
rvância da le
o quer o  jur
uma das dua

Marcelo
mas gerais nã
rvância ou d
retização nor

Efetivid
ístico’ que o
rre abstratam

Já a efi
icional’, ou 

ma legal” (NE
Destarte

va ou inefeti
r que: 

Com is
samente efic
fetividade (N

 
problema d

Objetiva
iniciar-se pe

Com ef
cia, ao passo

Ambos,
ade da norm

Agora, 
ico que se in
minada de e
iormente.  

                     
rcelo Neves re
cácia’ em sen
 p.47. 
rcelo Neves a
vos, graduais.
cando que as 
entem pelos d
rmatividade d
a leitura sobre
ca”, em VAS
-272. e “Da v

Paulo: Saraiva,

A E SOUZA E MA

edade ∙ ISSN 2448‐

norma, cuja 
osta) ou ‘usa
so, o autor v
ei ou de sua 
rista: “A ine

as alternativa
o Neves ava
ão é suficien
de execução (
rmativa.” (NE
dade, para M
orientou a ati
mente do text

cácia, para o
seja, à conc

EVES, 2007, 
e, Marcelo N
iva ou ainda 

Uma
infla
aplic
abstr
conc
sign
[o qu

sso, o auto
caz, mas que
NEVES, 2007

da eficácia 
ando a análi

elo ponto em
feito, Óscar 
o que Marcel
, porém, em

ma jurídica.8 
com relação

nsere no text
fetividade, é

                      
egistra: “Cape
ntido inverso a

afirma ainda: 
 Nos casos, p
expectativas n
dispositivos le
do texto legal [
e as instância

SCONCELOS
validade da no
, 2001, p.105-

ARCUS MAURICIU

‐3257 ∙ ano 1 ∙ nº 1 

questão é: “
ada’.” (NEVE
vai dizer que
imposição” 

eficácia só se
s de concreç
alia também

nte, portanto,
(em sentido 
EVES, 2007
Marcelo Ne
ividade legis
o legal”. (NE
o jurista pern
creção do v
p. 46-47). 6

Neves vê a 
em antiefeti

a lei destinad
ação for redu
cação, execu
ratamente em
cretizado nas

nificativa no a
ue Marcelo N
or conjectur
e, no entanto
7, p. 48). 7 

da ação po
se das distin

m comum des
Correas vai
o Neves man

mpregam à 

o à eficácia,
to normativo
é uma relaçã

       
ella (1968, p.1
ao que utilizo

“[...] quero a
porém, em que
normativas da
egais, encontra
[...].” Ibid., 20
as de validade
S, Arnaldo. T
orma jurídica”
-116. 

US HOLANDA  

∙ Mar. p. 89‐102.  2

“[...] se a n
ES, 2007, p. 
e eficácia: “[
(NEVES, 20
e configura, 

ção da norma
m que: “A c
, para que se
estrito) pode

7, p. 46). 
eves, refere-
slativa, isto é
EVES, 2007,
nambucano: 
ínculo ‘se-en

efetividade
iva em sua a

da a combater
uzida relevant
ução, uso). 

m uma lei a
s relações s
aumento dos p

Neves vai cham
ra a existê

o, provoque u

opular cons
nções elabora
sas duas dou
 chamar de 
ntém a nome
expressão o

, para Óscar
o. Para Marc
ão “meio-fim

05) e Jeamma
o no presente 

advertir que ta
e a ineficácia 
as pessoas e do
amo-nos dian
007, p.48. 
e da norma ju
eoria da nor

”, em REALE

2016                           

norma foi re
43) 
...] pode dec
007, p. 44). O
por consegu

a legal [...]” (
consonância 
e caracterize
erá, também

-se: “[...] à
é, à concreti
, p. 48). 
“[...] diz re

ntão’ abstrat

, quanto aos
atuação ((NE

r a inflação, p
temente por 

Entretanto, 
antiinflacionár
sociais, sem 
preços; tem-se

mar de inefetiv
ência de um
uma relevan

stitucional
adas por Ósc
utrinas. 

efetividade 
enclatura usu
o significado

r Correas, r
celo Neves, 

m” por decorr

aud (1983, p.5
trabalho, mas

anto ‘eficácia
e a inefetivid
os orgãos esta
te da falta de 

urídica, vide 
rma jurídica

E, Miguel. Liç

                                  

ealmente ‘ob

correr, conse
Ou ainda, na
uinte, na hip
(NEVES, 200

entre produ
e a eficácia 

m, nesse caso

à implement
zação do vín

speito à real
ta e hipoteti

s fins das n
EVES, 2007

por exemplo,
força de sua 

o vínculo 
ria pode esta

que haja 
e, portanto, e
vidade]. (NEV
ma legislaç

nte alta de pr

car Correas e

o que comu
ual de eficáci
o social par

efere-se à p
a eficácia, q
rência do tex

53s.) utilizam 
s tratam do m

a’ quanto ‘efe
ade atingem u
atais, de uma 
vigência soci

o capítulo: “L
. 6.ed. São P

ções prelimin

                        

bservada’, ‘a

eqüentemente
a sua forma 
pótese de não
07, p. 45). 
ução e aplic
do direito: a
, quebrar a c

tação do ‘p
nculo ‘meio-

lização do ‘p
icamente pre

normas juríd
, p. 48)). E e

, será efetiva 
eficácia (ob

“se-então” 
ar sendo reg
nenhuma mo
ficácia sem e

VES, 2007, p. 4
ão anti-infl

reços, import

e por Marcel

umente se c
a. 
ra essa inst

produção do 
que na sua d
xto legal, co

os termos ‘ef
mesmo problem

tividade’ são 
um grau muito
forma general
ial da lei ou d

Legitimidade 
Paulo: Malheir
ares de direit

 

aplicada’, 

e, seja da 
negativa, 
o ocorrer 

cação de 
a falta de 
cadeia da 

programa 
-fim’ que 

programa 
evisto na 

dicas, em 
explica o 

quando a 
bservância, 

previsto 
gularmente 
odificação 

efetividade 
48)  
lacionária 
tando em 

lo Neves, 

chama de 

tância de 

discurso 
doutrina é 
omo visto 

fetividade’ 
ma”. Ibid., 

conceitos 
o elevado, 
lizada não 
e carência 

da norma 
ros, 2006, 
to. 25. ed. 



 

 

comp
norm

atravé
para o

que tr
entre 

classe
segun
Anton

socia
de qu
proce

cuja c
jurídi

Marc
assim
hegem

hegem
princ
Cons

probl

          
9 BOB
Carm
trad. J
10 Co
Hegem
partic
uma f
existe
fração
intere
explor
domin
revolu
transf
em in

         

A dife
preendida na 

ma jurídica. 
Entende

és de um es
o conceito de

É que ta
ranscende à 
a hegemonia

Leia-se 
e dirigente e
ndo Norbert
nio Gramsci

Com ef
al da norma j
uem produz 
esso de hegem

Para Ma
compreensão
ica.  

Por isso
celo Neves é 
m dizer, sem l
monia civil. 

O prob
monia civil v
ípio democr
tituição de 1

 

Mas, en
lema da legi

                     
BBIO, Norber
en C. Varrial
João Ferreira; 
om isso assin
monia contin

cularidades. A
função hegem
entes entre as 
o sobre as dem
esses imediato
ração e domín
nantes e, ao m
ucionário ent
formação polí
nteresse geral d

                      

erença está 
doutrina pol

e-se neste e
sforço herme
e efetividade
al exegese pe
ordem posit
a estatal e a h
aqui hegem

e a aceitaçã
to Bobbio, N
.9 10 

feito, a eficá
jurídica, vale
a norma jur
monia civil. 
arcelo Neves
o se dá por q

o a diferenç
que para est

legitimidade

lema é que 
vai refletir-se
rático decisiv
988, como b

Com
legit
repre
polít
univ
o ex
exer
obrig
gove
Esta

ntão, deve-se
itimidade da

                      
rto; MATTEU
e, Gaetano Lo
rev. geral Joã

nalam os aut
nuou até os 
lguns estudio

mônica no seio
diversas clas

mais que com
os, interesses 
nio das classe

mesmo tempo,
tendido como
tica, para além
de todos os ex

                      

que na p
lítico-socioló

studo disser
enêutico intra
e. 
ela estrutura
tiva, qual sej
hegemonia c

monia, no âm
ão da classe 
Nicola Matt

cia, na doutr
e dizer, acata
rídica, que ta

s, o papel po
quem se util

ça fundamen
te a efetivida

e, para aquele

a tensão en
e na existênc
vamente esta
bem observa 

m a soberani
timidade do 
esentação po
tico-jurídico. 

versal e exigív
xerce. A leg
rcício, referid
gação polític
ernante, mas 
ado e da Socie
 questionar s

a norma juríd

       
UCCI, Nicola;
o Mônaco, Jo
ão Ferreira e L
tores: “Seguin
nossos dias, 
sos marxistas
o do próprio 
sses e frações

mpõem o bloco
econômico-c

es subalternas
, como princíp
o unidade co
m de todo par
xplorados”. Ib

 Direito, Democra

primeira co
ógica e a seg

rtativo, que 
assistêmico, 

a finalística d
ja, a legitimi
civil na produ

mbito das po
dirigida pel

teucci e Gia

rina de Ósca
amento da no
anto pode se

olítico realiza
liza do pode

ntal da eficá
ade é uma co
e, a eficácia é

ntre o proce
cia entre o Es
abelecido na
Márcio Aug

ia popular e
poder, uma

olítica proced
A limitação d

vel, não mais d
itimidade do 
os ao princíp

co-jurídica nã
como uma e

edade. (DINIZ
se o problem
dica. Entend

 PASQUINO
oão Ferreira, L
Luís Guerreiro
ndo o camin

definindo m
, especialmen
bloco que de

s de classe qu
o do poder do
corporativos, 
s. A Hegemon
pio de disfarc

ontraditória en
rticularismo e
id., 2007, p.58

AÇÃO

acia e Sociedade ∙ IS

ncepção do
gunda se inse

a estrutura 
não traduz 

da norma é in
idade, porqu
ução político
sições ideoló
la produção 
anfraco Pasq

ar Correas, n
orma pela so
er o processo

ado pela norm
er para alcan

ácia de Ósc
onvenção po
é processo d

esso de heg
stado e a soc
as Constituiç
gusto de Vasc

erigida ao ní
a vez positiv
dimentaliza es
do poder se d
dependendo d

poder e, o 
pio constitucio
ão como exig
exigência univ

Z, 2006. p. 313
ma da eficácia
de-se que nã

, Gianfranco. 
Luís Guerreiro
o Pinto Cacais
nho indicado 
melhor o con
nte Nicos Poul
etém o poder, 
ue o compõem

ominante faz c
em benefício

nia atua como
e do domínio
ntre classes 
e corporativism
81. 

O POPULAR: UMA A

SSN 2448‐3257 ∙ an

outrinária, a
ere na interpr

“meio-fim”
uma distinçã

ncapaz de re
e afasta a ten

o-jurídica das
ógicas, como
de normas 

quino, com 

não é mera i
ociedade, ma
o de hegemo

ma jurídica c
nçar os fins e

car Correas 
olítica da heg
ialético da h

gemonia esta
ciedade civil
ções democr
concelos Din

ível de prin
vada na Con
ssa pedra fu
dá numa estru
da vontade de 

seu correlato
onal da sober
gência moral
versal posta 
3). 
a para Óscar 
ão, uma vez 

Dicionário d
o Pinto Cacai
s. Brasília: UN

por Gramsc
nceito e enri
lantzas, defend

destinada a r
m. A Hegem
com que cada 
o do comum 
o princípio de
 de classe. Sim
dominadas, a
mo, do intere

ANÁLISE CONSTITUC

o 1 ∙ nº 1 ∙ Mar. p. 

a terminolo
retação teleo

 de Marcelo
ão metódica

esponder ao p
nsão que dev
s normas jurí
o o consens
jurídicas do
base na dou

instância de 
as o processo
onia estatal, 

chama-se efe
expressos pe

e da efetiv
gemonia esta
egemonia es

atal e o pro
, com fundam

ráticas, a exe
niz: 

ncípio fundam
nstituição, a 
undamental do
utura jurídica 

quem tempor
o, a limitaçã
rania popular,
, um dever 
na lei fundam

Correas pas
que tanto a

de Política. 13
is e Renzo Di
NB, 2007, v.1,
i, o debate 
iquecendo-o 
deram a impo
regular as con

monia de uma 
uma renuncie
interesse pol

e unificação d
metricamente
a Hegemonia
esse da classe 

CIONAL |95 

89‐102.  2016 

ogia está 
ológica da 

o Neves, 
a decisiva 

problema 
ve existir 
ídicas. 
o entre a 
o Estado, 
utrina de 

validade 
o político 
quanto o 

etividade, 
ela norma 

vidade de 
atal, e por 
statal e da 

ocesso de 
mento no 
emplo da 

mental de 
idéia de 

o sistema 
de caráter 
rariamnete 
ão do seu 
, situam a 
moral do 

mental do 

sa a ser o 
a eficácia 

3.ed. Trad. 
ini; coord. 
, p.580. 
acerca da 
de novas 

ortância de 
ntradições 
classe ou 

e aos seus 
lítico pela 

dos grupos 
, no bloco 

a indica a 
opoerária 



96| RO

 

 

Direito, 

quant
legiti
aspec

Vasco
norm
instân
preem
(VAS

socie
intere
políti
produ

nem 
de he
proce

dialét
públi
força
públi
2000

Isso 
demo
públi

de he
intere
jurídi

          
11 Ass
grand
públic
luta: e
orient
fenôm
ideolo
intele
questõ
um gr
Gram
Ciênc
12 Sob
Bande
valida
repres
entida
pesso
p. 57-

OGÉRIO DA SILVA

Democracia e Soci

to à legitimi
midade cuid

cto jurídico-p
Veja-se 

oncelos: “O 
ma é seguida

ncia de val
minência do 
SCONCELO

Ora, o c
dade, com 
esse estatal e
icas diversifi
utor do discu

É bem v
sempre se co
egemonias e 
esso resguard

É a ext
tica da opin
ca: “o ponto

a. O Estado, 
ca adequada
, p. 265). 

Afinal, 
acontece p

ocrática que 
co secundári

Como s
egemonia ci
esse social, 
ica processua

 
 
 
 

                     
sim define a 

de liberdade p
co onde se de
em que as ide
tações política

meno onde pr
ogias-partido 
ctual e moral
ões se põem n
rupo social fu

msci para o sé
cias Sociais, F
bre a diferenç
eira de Mello:
amente objetiv
sentante do co
ade personaliz
a.” MELLO, 
-58. 

A E SOUZA E MA

edade ∙ ISSN 2448‐

idade operam
da do aspect
político. 

que a eficác
que se espe

a e realizad
lor da norm
fator polític

OS, 2006, p. 2
chamado pro
isso, surge 
e o interesse
icadas, mas 

urso civil.  
verdade com
oaduna com 
contra-hege

da o melhor p
tensão do E
ião pública.
o de contato 

quando que
a, ou seja, or

por que a aç
porque a ga

se realiza ju
io.12  
se verá a segu
vil, por inte
em face do

al. 

                      
sociedade civ

privada: trama
esenvolve a v
ologias, trans
as nacionais 
revalece e se
tende a prev
, além da unic
num  plano re
fundamental s
culo XXI. In

Fortaleza: Uni
ça entre intere
: “Interesse pú
vado, pois es
orpo social. I
zada e que por
Celso Antôni

ARCUS MAURICIU

‐3257 ∙ ano 1 ∙ nº 1 

m sob a obs
to político da

cia é instânci
era da eficác
da”. (VASCO
ma jurídica,
o sobre o ju
247) 
ocesso estata
o processo 
e da socieda
que estariam

mo se verá na
o discurso d

emonias, imp
propósito par

Estado, que 
11 Com isso
entre a soc

er iniciar um
rganiza e cen

ão popular s
arantia da a
ustamente na

uir, pode-se 
ermédio do c
o processo d

       
vil Costilla, s
a privada do 
vida ativa e at
formadas em 
e sociais dife

e impõe uma
valecer, deve 
cidade dos fin
elacionado com
obre uma sér
: GRAMSCI:
iversidade Fed
esse público p
úblico ou prim
ste é o intere
Interesse secu
r isso mesmo 
io Bandeira. C

US HOLANDA  

∙ Mar. p. 89‐102.  2

ervação da n
a norma jurí

ia de validad
ia é o result
ONCELOS, 
 ainda na 

urídico, coloc

l de hegemo
civil de heg

ade pluralista
m dicotomiza

as páginas se
do processo c
portará o con
ra o interesse
Antonio Gr
, o autor pe
iedade civil 

ma ação pou
ntraliza certo

e insere no d
ação popula
a tensão entr

observar cla
cidadão, leg

de hegemoni

sob a égide g
estado, espaç
tuante dos ind
‘partidos’ (ist

ferentes), entr
a dada unicid

se impor em
ns econômico
m todas as en
rie de grupos
 Interpretaçõe

deral do Ceará
primário e inte
mário é o perti
esse que a lei
undário é aque

pode lhe ser r
Curso de dire

2016                           

norma jurídi
ídica, ao pas

de da norma j
tado, que se 

2006, p. 2
verve do j

cando-se a le

onia comport
gemonia que
a politicame
adas pelo pr

eguintes que
civil de hege
nsenso que p
e social. 
amsci vai a

eninsular vai 
e a socieda

uco popular,
os elementos 

discurso de h
ar constituci
re o interess

aramente a te
gitimado para
ia estatal, p

gramsciniana:
ço ‘privado’ d
divíduos; 2) e
to é, concepçõ
am em confr

dade dos fins
m toda a área
s e políticos; 

nergias nacion
 determinado
es e atualizaç
á, v. 35, n.2, p
eresse público
inente à socied
i consagra e 
ele que atina 
referido e nele
eito administ

                                  

ica pela soci
sso que a ef

jurídica, com
mede pela c

241) Enquan
jurista ceare
egitimidade 

ta as diversid
e vai produ

ente, produzi
rodutor do di

 o processo 
emonia. Oco
porventura v

a chamar de
estabelecer 

de política, 
, cria preven
da sociedad

hegemonias e
ional manif
se público p

ensão que oc
a postular e
or ato de a

 “1) um espa
das relações s
espaço ideoló
ões de mundo
ronto e lutam
s econômicos
a social, dete
4) plano do u

nais, e 5) expr
os.” COSTILL
ções de um p
p. 126, 2004. 
o secundário 
dade como um
entrega à com
tão-só ao apa

e encarna-se p
trativo. São P

                        

iedade. Ocor
ficácia assina

mo evidencia
constância co
nto a legitim
ense: “Verif
por cima da

dades que es
uzir a tensão
indo, portan
iscurso estat

estatal de he
orre que para
venha esclare

 sociedade 
o mérito da

entre o cons
ntivamente a
de civil” (GR

e contra-hege
festa uma d
rimário e o 

corre entre o 
em juízo a d
utoridade na

aço social ‘pú
sociais e, espa
gico de confr

o, programas d
m entre si; 3) 
s e políticos, 
erminando a 
universal: luga
ressão de hege
LA, Lucio Ol
ensamento. R

assinala Celso
m todo e só el
mpita do Esta
arelho estatal
pelo simples f
Paulo: Malhei

 

rre que a 
ala o seu 

a Arnaldo 
om que a 
midade é 
fica-se a 

a justiça”. 

pelham a 
o entre o 
nto, ações 
tal e pelo 

egemonia 
a a tensão 
ecer qual 

civil e a 
a opinião 
senso e a 
a opinião 
RAMSCI, 

emonias? 
dimensão 
interesse 

processo 
defesa do 
a relação 

úblico’ de 
aço social 
rontação e 
de idéias e 

plano ou 
uma das 

unicidade 
ar onde as 
emonia de 
livier. Um 

Revista de 

o Antônio 
e pode ser 
ado como 
 enquanto 
fato de ser 
ros, 2005, 



 

 

4 Aç

eficác
manif

Goya
liberd
troca
FABR

Bobb
funda
proce

desen
demo
assina
sejam
outra
lege, 
‘invio

isso d
sobre
é o de

políti
huma
const
2003
É o q
do se
sociá
dizer
exigê
realiz

atravé
huma
É o q
entre
subst
(ARE
home

relaci
últim

relaçã
media
seus 
com a

não h
vonta

         

ção popular
Seguind

cia como ma
festa os cont

O adven
ard-Fabre: “P
dade; tem en
, espera do e
RE, 2003, p.

Uma de
bio, a saber
amentais) qu
edimentos” (B

Entretan
nvolver seu 
ocrática, a pr
ala ainda No

m colocados 
a.” (BOBBIO

mas o exer
oláveis’ do in

Também
demanda um
e a semântica
e poder. 

Com is
ico, o qual t
anista de que
titui uma das
, p.148) 

que confirma
er humano. J
ável). Quem, 
: ou é Deus 

ência que lh
zar essa sua d

A políti
és do outro 
ano.  
que diz Han
-os-homens;

tância polític
ENDT, 1998
ens” (AREND

Já se vê
iona à intersu

mo, uma integ
Um dos

ão decorrem
atos legisla, 
representant
a participativ

A demo
haver a real 
ade daquele. 

                      

r, eficácia e
do a concepç
anifestação d
tornos expres
nto da demo
Por interméd
ntão o sentim
estado que el
342.). 

efinição míni
: “o de con
ue estabelece
BOBBIO, 19
nto, para que
pensamento

retexto de m
orberto Bobb
diante de al

O, 1989, p. 2
rce dentro d
ndivíduo”. (B
m aí está a p

ma pluralidad
a da palavra,

so, desde os
tem condiçã
e o homem, 
s dimensões 

a Battista Mo
á Aristóteles
por naturez

ou mesmo a
he é própria 
disposição (M
ica está na 
e política fa

nnah Arendt 
 portanto, t
ca original. 
8, p.23). Po
DT, 1998, p.
ê que a polít
ubjetividade

gração com o
s fundamento

m as três for
administra e

tes eleitos; e
va através de
ocracia como
identidade e
A distância

                      

e democrac
ção ideológi
do exercício
ssos de instru
ocracia mod
dio do plur

mento de se 
le se ponha a

ima de demo
nsiderá-la ca
em quem est
989, p. 18).
e não se veja
o no sentido
marginalizar 
bio (1989): 
ternativas re

20). Além dis
de limites d
BOBBIO, 19

política. É be
de de objetos 
, mas é inegá

s gregos da 
ão natural de

ao que obse
mais dignif

ondin: “Socia
s dizia: ‘O ho
za, não possu
animal” (MO

de relacion
MONDIN, 19
essência da 
z-se tão som

em outros t
otalmente fo
A política 

or isso conc
.21). 
ica pressupõ
, estratifican

o direito, a sa
os essenciais
rmas distinta
e julga; a ind
e a semidiret
e instrumento
o a que se ap
entre o povo 
a entre a von

 Direito, Democra

cia 
ca defendida

o democrátic
umento a ser

derna é a qu
alismo, cada
engajar de m

a serviço dos

ocracia na v
aracterizada 
tá autorizado

a aí também u
o de que nã
a pluralidad
“[...] é prec

eais e postos
sso, assevera

derivados do
989, p. 20). 
em verdade q

de estudos. 
ável que o se

antiguidade
e vida na po
erva Arnaldo
ficantes da c

abilidade e p
omem é, por
ui estado, é 

ONDIN, 1980
nar-se e sent
980, p.159).
criatura, o 

mente entre p

termos: “[...]
ora dos hom
surge no in
lui a autora

õe a potencia
ndo-se socialm
aber, o poder
s da democr
as de demo

direta, na qua
ta, na qual e
os de particip
presenta no B

e o represen
ntade popula

AÇÃO

acia e Sociedade ∙ IS

a por Óscar 
o e, com iss

rviço da dem
uestão da plu
a um pode 
maneira resp
s direitos ind

vida contemp
por um co

o a tomar as

uma definiçã
ão é qualqu
de de grupos
iso que aque

s em condiçã
a o autor:“[..
 reconhecim

que política 
Não se tem

entido mais f

e, ficou proc
olis, vale diz
o Vasconcel

condição do 

politicidade s
r natureza, an
superior ou 
0, p.159). Co
te o sentime

ser humano 
pessoas, pois

] o homem 
mens. Por co
ntra-espaço 
a: “A polític

alidade intrín
mente como 
r que interfer
racia é o veí
cracia: a dir
al o povo tra
existe a junç
pação direta, 
Brasil, é obje
ntante eleito
ar e as açõe

O POPULAR: UMA A

SSN 2448‐3257 ∙ an

Correas, po
so, a ação p

mocracia. 
uralidade, co
reconhecer 

ponsável na v
dividuais e co

porânea é a q
onjunto de r
s decisões c

ão autocrátic
uer decisão 
s dentro de u
eles que são
ão de poder 
.] não apena

mento consti

tem um obje
por meta rea

frequente qu

clamado o se
zer, tratou-s
los: “E é ass
ser humano”

são duas dim
nimal polític
mesmo infe

om efeito, o 
ento particul

não conhec
s é uma qual

é a-político.
onseguinte, 
e se estabe
ca baseia-se

nseca para a 
objeto de es

re nas institui
culo entre p
reta, em qu

ansfere as fun
ção da demo
como o pleb

eto de muitas
o no que tang
s govername

ANÁLISE CONSTITUC

o 1 ∙ nº 1 ∙ Mar. p. 

ode-se compr
opular const

omo informa
sua diferen

vida da cida
oletivos” (GO

que oferece 
regras (prim
oletivas e co

ca, o próprio 
coletiva que
um Estado. 

o chamados 
escolher ent

as exerce o p
tucional dos

eto polissêm
alizar aqui u

ue se atribui à

er humano c
e de firmar 

sim porque a
” (VASCON

mensões fund
co’ (e, então,
erior ao hom

ser humano
lar quando c

ce a si mesm
lidade ineren

. A política 
não existe 

elece como 
e na pluralid

natureza hu
studo e comp
ições de dire

povo e poder
e o povo p
nções do gov
ocracia repre
biscito, dentr
s críticas pel
ge à manifes
entais é inte

CIONAL |97 

89‐102.  2016 

reender a 
titucional 

a Simone 
ça e sua 

ade e, em 
OYARD-

Norberto 
márias ou 
om quais 

autor vai 
e a faria 
Por isso, 
a decidir 

tre uma e 
poder sub 
s direitos 

mico e por 
um ensaio 
à política 

como ser 
a índole 

a Política 
NCELOS, 

damentais 
, também 

mem, quer 
 emana a 
consegue 

mo senão 
nte ao ser 

surge no 
nenhuma 
relação.”  
dade dos 

mana e a 
porta, por 
eito. 
r, de cuja 
or meios 
verno aos 
esentativa 
re outros.  
lo fato de 
stação de 

ensificada 



98| RO

 

 

Direito, 

pela 
manif
do Pa
como

da de
Ocorr
institu
garan

para 
forma
“Tod
termo
dispo
garan
popul
à mor

entret
Assim
ação 
p.83)

“Med
partic
sujeit

irredu
autor
(SILV
ordin

const
Frede
referê
demo

e a p
nucle
corre
decor
interm
delibe
plura

econô
intere
hegem

          
13 Vej
entrec
valor 
Ambo
para a

OGÉRIO DA SILVA

Democracia e Soci

ausência de
festo desinte
aís, a democ
o titular de di

Toda dú
emocracia é 
re que tal qu
uto oferece 

ntia fundame
É sober

os fins a q
almente o pr

do o poder em
os desta Co
ositivo 1º, II
ntias fundam
lar que vise a
ralidade adm

Com ef
tanto, materi
m é que José
popular é um

).  

José Af
diante tal in
cipação impo
to que lhe é t

Todavia
utível, ao afi
r, é bastante 
VA, 2007, 
nariamente, é

Com ef
titucional? N
erico: “Ente
ência preval
ocrático – o i

Na conc
participação 
ear e uma ár
sponderá a u
rrem de for
mediário entr
eração demo

alista, que se 
O prob

ômicos e/ou
esses sociais
monias, em o

                     
jamos ainda em
cruzam motiv
enquanto idea

os, portanto, h
a sua concretiz

A E SOUZA E MA

edade ∙ ISSN 2448‐

e prestação 
eresse por pa
cracia aprese
ireitos e gara
úvida acerca 
pautada na 

uestionament
condições p

ental da Cons
rano o povo p
que o institu
rincípio da so
mana do povo
onstituição”, 
I: “a cidadan

mentais do ar
a anular ato l

ministrativa, a
feito, é no p
ialmente, a g
é Afonso da 
m instrument

fonso da Sil
nstituto atua
orta numa de
titular ou a q
a, José Afons
irmar que a 
para demon
p.84). Assi

é exercido po
feito, do po

Nesse sentido
nde-se por 
lentemente a
igualitarismo
cepção de An
da sociedad

rea não nucl
um núcleo d
rma consen
re o círculo i

ocrática; esta
atribuirá ao 

blema surge 
u partidários
s, o que sign
outras palavr

                      
m Tarrega e F
os de método
al igualitário s
historicamente
zação.” TARR

ARCUS MAURICIU

‐3257 ∙ ano 1 ∙ nº 1 

de contas d
arte dos repre
enta esforços
antias, dentre
da ação pop
incredulidad

to se dá na d
para isso, já 
stituição bras
para, no exer
uto prevê, e
oberania pop
o, que o exer
que tem p

nia”, e por ú
rt. 5º, LXXI
lesivo ao pat
ao meio amb
plano positiv
garantia apres

Silva afirma
to de naturez

lva, segundo
a-se na form
errogação do 
quem o repres
so da Silva v
titularidade 

nstrar que é 
im, a ação 
or meio de re
onto de vista
o afirmam M
democracia 

a conteúdos 
o e a participa
na Paula de B
de civil é co
lear, a partir
de efeitos m

nsual do sen
interno e o ex

a é que defini
princípio a p
quando de

s com intere
nifica verdad
ras, um verda

       
Frederico: “Ad
os e motivos i
se realiza som
e legítimos. A
REGA, M.C.V

US HOLANDA  

∙ Mar. p. 89‐102.  2

dos represen
esentantes do
s para a sua 
e eles o exerc
pular constitu
de histórica q
descrença soc

pela sua va
sileira. 
rcício da cid

e, é exatame
pular no pará
rce por meio

por fundame
último, o in
III: “qualque
trimônio púb
biente e ao pa
vo que a va
senta o funda
a: “A doutri
za política e 

o o verbete “
ma de partic

princípio, se
sente” (SILV
vai dizer que
é do povo e
exercida pel

popular é 
epresentação 
a substancia

Maria Cristin
substancial
preconizado

ação” (TARR
Barcellos, a 
ompreendida
r de dois círc

mínimos que 
ntido eleme
xterno será o
irá o sentido,
partir de seu n
eterminado g
esses manife

deiro engessa
adeiro despre

dverte Bobbio
ideais, fundid

mente na forma
A democracia 
V.B; FREDER

2016                           

ntantes em 
o povo. De to
consolidação

cício da ação
ucional e sua
que se deve 
cial, porquan

alidade forma

dadania, utiliz
ente nesta o
ágrafo único 
o de represen
ento o Estad
nstrumento q
er cidadão é 
blico ou de en
atrimônio his
alidade form
amento polít
ina reconhec
essencialme

“Azione Pop
cipação do 
egundo o qua
VA, 2007, p.8
e a segunda p
e o cidadão n
lo próprio tit

instrumento
popular.  

al, há eficác
na Vidotte B
, distinguind
os pelos ide
REGA,  200
relação entre
a por princíp
culos concên
se tornam d

entar do pr
o espaço de e
, dentre os vá
núcleo. (BAR
grupo políti
estamente p
amento do p
estígio do pr

o que ao longo
dos na concep
ação da vonta
que se busca

RICO, S.A., op

                                  

relação aos 
oda sorte, co
o, a exemplo
o popular con
a articulação 

ao instituto
nto, do ponto
al, já pela m

zar o mecani
ordem que s
do art. 1º do

ntantes eleito
do Democrá

que se tem p
parte legítim

ntidade de qu
stórico e cult

mal da ação 
tico de contro
e, quase sem

ente democrá

polare” de E
cidadão na

al o exercício
84). 
parte da cita
não a derrog
tular do pod
o da sobera

cia do institu
Blanco Tarre
do-a da form
eais da trad
6, p.301-341
e o controle 
pios democr
ntricos. Assi
determinado
rincípio dem
expansão do 
ários possíve
RCELLOS, 
co age em 

particularizad
rocesso de h

rocesso demo

o da história d
ção  maior em
de geral – dem

a precisa de id
p.cit., 2006, p

                        

seus eleito
om a abertura
o da projeçã
nstitucional. 
enquanto me

o, se é ou nã
o de vista sis
material, por 

ismo da ação
se pode fund
o texto consti
s ou diretam
ático de Di
por objeto, d
ma para pro
ue o Estado p
tural [...]”. 
popular se 
ole dos atos 

m discrepânc
ático” (SILV

Enciclopédia 
a vida públi
o dos direito

ção contém 
ga; só isso, a
der que a fun
ania do po

uto da ação
ga e Sérgio 
mal, aquela 

dição do pen
1). 13  
das políticas
ráticos em u
im, o círculo
s na medida

mocrático. O
princípio res

eis em uma s
2006, p.46). 
razão de i

dos em prej
hegemonias 
ocrático.  

da teoria demo
m que a demo
mocracia com
deais e de ins
.305. 

 

res, pelo 
a política 
o cidadã, 

ecanismo 
ão eficaz. 
stêmico o 

ser uma 

o popular 
damentar 
itucional: 

mente, nos 
reito; no 
dentre as 

opor ação 
participe, 

expressa, 
públicos. 

cia, que a 
VA, 2007, 

Italiana: 
ica. Essa 
s cabe ao 

equívoco 
assinala o 
ndamenta  
ovo, que, 

o popular 
Augusto 
que faz 

nsamento 

s públicas 
uma área 
o interior 
a em que 
O espaço 
servado à 
sociedade 

interesses 
uízo dos 
e contra-

ocrática se 
ocracia de 

mo método. 
strumentos 



 

 

legiti
recon
prepo

gram
gover
(COU

corrig
públi

instru
Supre
2007

Tribu
Petró
Energ
Paulo

outro
p.30)

 

Brasi
PAUL
risco 
do em
públi

causí
mora
recon
total 

Recu
sintet
educa
modo
RExt

divul
vincu
fora v

         

Assim, 
midade asse

nhecimento 
onderância d

Por iss
msciniana, ev

rnantes e g
UTINHO, 19

Essa é a
gir os desvio
ca. 

Para fi
umentos par
emo Tribuna
. Ementário 

No ano
unal Regiona
óleo Brasile
gética do Es
o), dentre out

Depois 
os cinco réus
). Na ementa 

 

Para o 
il, posto que
LIPETRO fo
com a PETR

mpreendimen
co (ATHAY

O que s
dico, travav

alidade admi
nhecido por 
imoralidade.

Outro c
urso Extraord
tiza: “Ação p
ativo, inform
o a não se te
tr 208.114-1/

Em sínt
gada pela i

ulação a inte
veiculada em

                      

a legitimida
egura o reco
do processo
o fator políti

so é que C
videncia que
governados, 
994, p.140). 
a questão co
os de poder 

ns exemplif
ra a reconst
al Federal e
2296-3). 

o de 1979, o
al Federal d
iro S/A (P
tado de São 
tros tantos. (
de quase 2

s a indenizar
do acórdão p

É nu
enge
de P
efeti
adm
cara
impr
com
tal 
Proc

Ministério P
e, com o obj
oi criada a pa
ROBRÁS, pr
nto, que os d

YDE, 2008. p
se pode obs

va em tempo
inistrativa p
obras faraôn
. 
caso importa
dinário nº 20
popular. Pub

mativo ou or
er o acórdão
/SP, 2000, p.
tese, a ação 
imprensa; ti
resses pesso

m diversos jo

                      

ade eleva a q
onhecimento
o pelo qual 
ico sobre o ju

Carlos Nelso
e “a obriga
de um mí

ntra a qual s
ou de finali

ficativos de
trução da de
em Recurso 

o então advo
da 3ª Região
PETROBRÁ

Paulo) e IP
ATHAYDE
8 anos, o S

r o Estado d
pode-se ler:

ulo de pleno d
endrado e, afi
Petróleo na B
ivado com ev

ministrativo, e
acterização, já 
rópria, pois n

mpetência; e) fa
quando mani

cedência. (BR

Público, trat
jetivo de ex
artir de um c
rojeto que es
demais pross
p.30). 
servar em ta
os difíceis d
por meio de
nicas, que tin

ante, com m
08.114-1, e c
blicação cust
rientação soc
 recorrido co
3-4). 
popular se 

da como ne
oais da Prefe
ornais da Ca

 Direito, Democra

questão da d
o da autorida

esse poder 
urídico.  
on Coutinho
ação polític
nimo de re

se insurgem 
idade a que 

e como a 
emocracia b
Extraordinár

ogado Walte
o, propôs aç

ÁS), PAULI
T (Instituto 
, 2008. p.30)

Supremo Tri
e São Paulo

direito o contra
inal, realizado
acia do Paran
vidente atenta
em que falta

que praticado
não prevista e
faltando ainda 
ifestado nos 

RASIL. RExt. 4

ta-se do mai
plorar petról
convênio com
sta última já 
seguiram com

al caso é a i
da democraci
e ação popu
nha como su

manifesta lesã
cuja ementa d
teada pela Pr
cial que tive
omo ofensiv

contextualiz
ecessária e 

eita de São P
apital, com tí

AÇÃO

acia e Sociedade ∙ IS

emocracia, p
ade que det

se manifes

o, a partir 
ca se funda
egras e val

inúmeras aç
devem ser l

ação popula
brasileira, re
rio 479.887-

er do Amara
ção popular 
IPETRO –
de Pesquisas
). 
ibunal Feder
 em 4,3 bilh

ato supracitad
o pelo Estado
ná, e que lhe 
ado a moralid
a, um a um,
o a) com desv
em lei; c) pra
o consentime
limites esta

479.887-5/RJ

ior escândal
leo e gás na
m a CESP e 
havia tentad

m acentuado

niciativa de 
ia no Brasil
ular constitu
ubterfúgio a

ão ao erário
do instrumen
refeitura de S
esse como al
vo ao §1º do

za em certa n
útil para in

Paulo, à époc
ítulo: “A gre

O POPULAR: UMA A

SSN 2448‐3257 ∙ an

partindo-se d
tém o poder
sta, ao que 

de uma le
a na aceitaç
ores coletiv

ões populare
levados os a

ar manifest
emete-se a r
-5 do Rio d

al, atualment
em face de 
Consórcio 

s Tecnológic

ral condenou
hões de reais

do, porquanto 
 de São Paulo
deu colossal 

dade adminis
, todos os e
vio de finalida
aticado por a
ento do Estado
abelecidos pe
, 2007, p.5-6)

lo da explor
atural no est
o IPT, e firm

do e desistiu,
o desvio da m

um cidadão
, com o pro

ucional e em
 exploração 

 público, po
nto do Supre
São Paulo. A
lvo a utilida

o art. 37 da C

nota do mun
nformação d
ca a Sra. Lu
eve geral e a

ANÁLISE CONSTITUC

o 1 ∙ nº 1 ∙ Mar. p. 

do princípio 
r, juntament
se pode en

eitura da he
ção consens
vamente par

es, com o ob
atos da admi

a-se como 
recente julga
de Janeiro (B

te desembar
Paulo Salim
CESP (Co

cas do Estad

u o ex-gove
s (ATHAYD

o negócio pre
o visando a e
prejuízo sobr
trativa, decor
elementos pa
ade; b) adotan
agente incapa
o visto só ser 
ela lei. Ação
 

ração do pet
tado de São 
mado contrat
, prevendo o
melhor admi

o, que muito
opósito de z
m oposição 

da coisa pú

ode-se evide
emo Tribuna
Ausência de 
ade da popu
CF”. (BRAS

nicípio de S
da comunida
uiza Erundina
a Prefeitura”

CIONAL |99 

89‐102.  2016 

de que a 
te com o 
ntender a 

egemonia 
sual, por 
rtilhados” 

bjetivo de 
inistração 

um dos 
ado pelo 
BRASIL, 

gador do 
m Maluf, 
ompanhia 
do de São 

ernador e 
DE, 2008. 

emeditado, 
exploração 
re ter sido 
rre de ato 
ara a sua 
ndo forma 
z; d) sem 
tido como 

o popular. 

tróleo no 
Paulo, a 

to de alto 
o malogro 
inistração 

o embora 
zelar pela 

a grupo 
ública em 

enciar em 
al Federal 
conteúdo 
lação, de 

SIL. STF. 

São Paulo 
ade, sem 
a. A nota 
, tecendo 



100| R
 

 

Direito, 

come
nos d

finali
intim
expun
Traba
entre 
Feder

partid
ficass
por d
Ação

preoc
preoc
fenôm
inefic
como
gover
(BAR

decla
Paulo
dema
2000

evide
efetiv
pode 
alcan

servid
cidad
uma g
Torre
políti

qualif
pelo 
exped

          
14 Par
assegu
poder
contro
a ação
de po
M.C.V
15 Ma
signif
direito
partic
S.A., 

ROGÉRIO DA SIL

Democracia e Soci

entários sobr
dias 14 e 15 d

Com a
idades diver

midavam dian
nham ainda 
alhadores (P
outras tanta

ral. (BRASIL
No ente

do político se
se condicion
desvio de fin
o Popular 4.7

Nesse s
cupação em 
cupação equi
menos pontu
ciência, prec
o educação e
rnamental 
RCELLOS, 2

Por fim
arou inválido
o a repor ao
ais custas jud
, p.2). 

Nesses 
enciar um ba
vidade do in

afirmar po
nçado com o 

Com efe
dores, agent

dão pleitear p
garantia polí
es, como cid
ica (TORRES

A ação 
ficada, em c
poder do p

diente de car

                     
ra Maria Crist
urada pela idé
r de criar o d
ole dos atos pr
o política, ma
oderes legitim
V.B.; FREDE
aria Cristina V
fica um avanç
os e garantia

cipação popula
op.cit., 2006, 

LVA E SOUZA E M

edade ∙ ISSN 2448‐

re a posição 
de março de 
aparência de
rsas de simp
nte de acusa

o seu apo
PT), sobretud
as, teciam cr
L. STF. REx
endimento d
e manifestas

nado ao intere
nalidade, cuja

17, de 29/6/6
sentido, Ana

limitar juri
ivalente com
uais e isolad
ariedade de 
e saúde, e su
e comunic

2006, p.44). 
m, manteve-s
o o ato admin
os cofres púb
diciais e hon

dois último
aixo grau d

nstituto popu
r eficácia, u
êxito de uma

feito, o instru
tes e represe
para si a prot
ítica que se i
dadania dem
S, 2001, p.26
popular é, e

cuja reserva 
povo, sob as
ráter constitu

                      
tina Vidotte B
éia de que, o p
direito através
raticados pelo

as a possibilid
ma a participa

RICO, S.A., o
Vidotte Blanco
ço no context
s constitucion
ar na tomada 
p.306. 

MARCUS MAURIC

‐3257 ∙ ano 1 ∙ nº 1 

do governo 
1989. 

e ato discri
ples teor edu
ações infund
io político 

do, porque a
íticas sobre 

xtr 208.114-1
do Ministério
sse a respeito
esse público
a previsão se
65 (BRASIL
a Paula de 
idicamente o

m o que o Esta
os na Admi
serviços ind
ua convivên

cação socia

se a decisão 
nistrativo imp
blicos a imp
norários adv

s casos, seg
e eficácia d
lar com a ob
uma vez qu
a administraç
umento é um
entantes púb
teção de um 
inclui na cid

mocrática, e,
69). 
enfim, um m

do poder so
s condições 
ucional, basea

       
Blanco Tarrega
povo, ao trans
 da tradição 

o poder públic
ade substanci
ação política 
op.cit., 2006, p
o Tarrega e Sé
to de democr
nalmente asse
e no controle

CIUS HOLANDA 

∙ Mar. p. 89‐102.  2

municipal c

icionário da
ucativo, ao 
dadas e ame
à greve, de

agiam em cu
os efeitos de

1/SP., 2000, p
o Público, a
o da greve ge
o e dele não s
e encontra no
L. STF. RExt

Barcellos (
o ímpeto ar
ado fará, afin
nistração Pú
ispensáveis à

ncia com vul
al, priorida

de 1º grau 
pugnado, con
portância pag
vocatícios. (B

guindo a cor
da ação popu
bediência à 
ue o discurs
ção condizen

ma garantia qu
blicos, cujo 
interesse me
adania e que
, que por su

mecanismo da
ocial se reco

da ordem d
adas no proc

a e Sérgio Au
sferir para out
e de intervir 

co. A titularida
al de pressupo
do cidadão 

p.304. 
érgio Augusto
racias tradicio
egurados e es
e das decisões

2016                           

om relação 

a Administra
declarar qu
eaças de rep
e acordo co
umprimento 
esastrosos da
p.3-4). 
firmou-se na
eral desde qu
se afastasse 
o art. 2º “e” 
tr 208.114-1/
(2006) vai t
rrecadador d
nal, com os r
ública brasile
à promoção 
ltosos gastos
des incomp

preservada 
ndenando a S
ga com as p
BRASIL. ST

rrente defend
ular constitu
norma previ

so político p
nte com os di
ue permite fi
instrumento

etaindividual
e se adjetiva,
ua vez, está 

a democracia
onhece a leg
democrática 

cedimento de

ugusto Frederi
tros o poder o
na gestão da

ade de poder c
or o direito co
nas decisões 

o Frederico as
onais sobretud
stabelece fund
s públicas.” T

                                  

ao movimen

ação Públic
e ela e seu 
presálias po

om as diretr
do mandato

a política ec

ada obstar q
ue o resultan
sob pena de 
e parágrafo 

/SP., op.cit., 
tratar de um
do Estado, 
recursos arre
eira, a exem
de direitos f
s em rubrica
patíveis co

que, acolhe
Sra. Prefeita 
publicações r
TF. RExtr 20

dida por Ós
ucional, porq
ista na garan
previsto na 
itames da mo

fiscalizar a at
o legitima o
, de tal sorte
, bem afirma

intimament

a, mais ainda
gitimidade de

poliárquica
e certas regra

ico: “A plenif
originário de f
a coisa públic
conferida aos 
onserva-se co

e no contro

ssinalam: “A
do porque ult
damentos pré
ARREGA, M

                        

nto paredista 

ca, deixava 
secretariado

olíticas e jur
rizes do Par
o recebido n
onômica do 

que a ré ou 
nte exercício 

contaminaçã
único “e”, d
2000, p.5) 

ma grave e 
embora não

ecadados, que
mplo de desp
fundamentais
as, como pu
om a Con

endo a ação 
do Municípi
referidas na 
08.114-1/SP

car Correas,
que, ao gara
ntia, o mesm
ação popula

oralidade púb
tuação dos d

o direito de 
e que a ação p
ado por Ricar
te ligada à l

a de uma de
e controle e 
a que se fun
as fundament

ficação da dem
fazer as leis, c
ca, diretament

representante
m o povo. Es
le delas”. TA

democracia p
trapassa os li

é-constituciona
M.C.V.B; FRE

 

ocorrido 

entrever 
o não se 
rídicas, e 
rtido dos 

nas urnas, 
Governo 

qualquer 
do poder 
ão do ato 
da Lei da 

legítima 
o se veja 
e não são 

perdício e 
s básicos, 

ublicidade 
nstituição 

popular, 
io de São 
inicial e 

., op.cit., 

, pode-se 
antir-se a 

mo não se 
ar não é 
blica. 
irigentes, 
qualquer 

popular é 
rdo Lobo 
liberdade 

mocracia 
correção 

ndam em 
tais. 14 15 

mocracia é 
conserva o 
te ou pelo 
es legitima 
ssa reserva 
ARREGA, 

poliárquica 
imites dos 
ais para a 

EDERICO, 



 

 

vale d
probl
máxim
grupo
públi
comu

5 Co

cidad
patrim

natur
públi

previ
popul
redem
garan

norm
produ
o que

se ga
porém
admin

dizer
A açã
in pro
const

ponto
la sem
porqu
se en
Lei d
de for

secun
ação 
instru

Refe
 
ATH
Paulo
32. 
BAR
políti
estud
BAR
possi

         

Em sum
dizer, sobre o
lemas que te
mo. Nessa h
os que detêm
cas em detri

um, a igualda
 

onclusão 
A ação 

dão para o c
mônio públic

A garan
reza jurídico
co secundári

A Cons
sto na garan
lar, seja no

mocratização
ntia fundame

Sobre a 
ma seja obede

utor da norm
e chama de e

Pode-se
arante a efeti
m o discurso
nistração pro

Com iss
, encontram-
ão popular im
ocessu, no a
trução da rea

Historic
o de vista fát
m a descrenç
uanto o prod
contra o cida

de ação popu
rças em face

No exer
ndário tem e
popular tem 

umento enfra
 

erências 

AYDE, Phy
o Maluf na J

RCELLOS, A
icas públicas
dos em home
RROSO, Luís

bilidades da 

                      

ma, é o que 
o esforço par
emerizam o 
hora é que o
m o poder so
imento da or
ade e a justiç

popular firm
controle dos 
co, da morali
ntia é inscul
o-política ex
io. 
tituição de 1
ntia fundame
o que conc
o do País, sej
ental e a vigil

eficácia ado
ecida pelo m

ma jurídica, co
ficácia. 

e evidenciar u
ividade do in
o político p
oba. 
so a Lei 4.71
-se no institu
mplica na pe
amadurecime
alidade social
camente, viu
tico não se ev
ça de um resu
dutor do disc
adão quando
ular pode ser
e da instituiçõ
rcício da dem
encontrado m

contribuído 
aqueceria os 

ydia. Cidadão
Justiça. Cart

Ana Paula 
s. In: SARM
nagem ao pr
s Roberto. O
Constituição

                      

se pode ver 
ra enfrentar a
direito à pr

o cidadão se
obre as insti
rdem social 

ça. 

ma-se na or
atos de ges

idade admini
lpida no art.
istente na t

1988 enuncia
ental, as pre
cerne à par
ja no alargam
lância do cid
otou-se a pos
meio social, h
om ênfase no

um baixo gr
nstituto popu

previsto na a

17, de 1967, 
uto os mecan
erspectiva do
ento para um
l sob paradig

u-se o alarga
videnciaram
ultado indife
urso político

o venha a exe
r aperfeiçoad
ões legitimad
mocracia, atr
mais força d

para a vida d
interesses da

o persistente
ta Capital, S

de. Neocon
MENTO, Dan
rofessor Rica
O direito co
o brasileira. 8

 Direito, Democra

na construç
a atuação do
restação juri
e retrai com
ituições soci
cidadã. Cida

dem constitu
stão pública
istrativa, do m
. 5º., LXXII
ensão entre 

a no art.1º., p
emissas do E
rticipação ci
mento de seu
dadão-eleitor
sição doutrin
haverá semp
o discurso po

rau de eficác
ular com a o
ação popular

é um bom in
nismos para 
o interesse pú

ma autocrítica
gmas jurídico
amento do ob

m as devidas c
erente aos rec
o não se preo
ercer a fiscal
da, no sentid
das passivas 
ravés da açã
o que o inte
democrática
a democracia

e: Perfil – A
São Paulo, 1

nstitucionalis
niel; GALDI
ardo Lobo To
nstitucional
8.ed. Rio de 

AÇÃO P

acia e Sociedade ∙ IS

ção democrát
os que malfer
isdicional es
 insatisfação
iais, vale diz
adania esta q

ucional com
a, tendo por 
meio ambien
II, da Const

o interesse

parágrafo ún
Estado Dem
idadã no c
u objeto de a
. 

nária de Ósca
pre uma com
olítico de heg

ia da ação p
obediência à 
r não é alca

nstrumento p
que o cidadã

úblico primár
a social e des
os pluralistas
bjeto de inci
condições pa
clames da cid
ocupou em d
ização da ad
o de que ela
para o miste

ão popular c
eresse públic
, ainda que a
a cidadã. 

A história de 
9 mar. 2008

smo, direito
INO, Flávio
orres. Rio de
l e a efetivid
Janeiro: Ren

POPULAR: UMA ANÁ

SSN 2448‐3257 ∙ an

tica da garan
rem a admini
spelhando a 
o ou mesmo
zer, no que 
que tem por 

mo mecanism
objeto a pr

nte e da orde
ituição brasi
 público pr

nico, combina
mocrático par

ontexto da 
atuação, com

ar Correas. P
municação en

gemônicas e

popular const
norma prev

ançado com 

para a exercíc
ão faça contr
rio sob o sta
scentralizado
s. 
idência da a
ara que o cid
dadania, e is

destacar a vu
dministração 
a possibilite 
er da garantia
onstituciona
co primário. 
a passos curto

Walter do A
8. Caderno: S

s fundamen
 (Org.). Dir

e Janeiro: Ren
dade de sua
novar, 2006. 

ÁLISE CONSTITUCI

o 1 ∙ nº 1 ∙ Mar. p. 

ntia da ação
istração públ
sorte reacio

o teme a atu
se refere às 
fim o zelo p

mo de que se
roteção do e
m econômic
ileira de 198
imário e o 

ado com o d
ra a eficácia

abertura p
m a justiciabi

ara o autor, 
ntre o destina
 contra-hege

titucional, de
vista na ação

o processo

cio democrá
role da coisa

atus activae c
ora, promove

ação popular
dadão venha 
sso não a torn
ulnerabilidad

pública. Par
ao cidadão e
a constitucion
l, o interesse
É certo, po

os, e a ausên

Amaral que 
Seu País. c.1

ntais e cont
reitos funda
novar, 2006.
as normas: 

ONAL |101 

89‐102.  2016 

 popular, 
lica e dos 
onária ao 
uação dos 

políticas 
pelo bem 

e serve o 
erário, do 
ca. 
88 e tem 
interesse 

dispostivo 
a da ação 
política e 
lidade da 

embora a 
atário e o 
emônicas, 

e vez que 
o popular, 
o de uma 

tico, vale 
a pública. 
civitatis e 
endo-se a 

r, mas do 
a exercê-
na eficaz, 
e em que 

ra tanto, a 
equilíbrio 
nal. 
e público 

orém, que 
ncia desse 

derrotou 
1-3. p.30-

trole das 
amentais: 
. 
limites e 



102| R
 

 

Direito, 

BOB
Aurél
_____
Carm
coord
2007
BRA
Jurisp
Ayre
BRA
208.1
Emen
BRA
de N
BRA
Diári
COR
politi
COST
atuali
Ceará
COU
São P
DINI
públi
GOY
Fonte
GRA
Couti
GRA
Couti
p.35. 
MON
Paulo
NEV
REAL
SANC
GOM
aspec
SILV
aume
TARR
conte
FILH
Paulo
VASC
2006
_____
Foren

 

ROGÉRIO DA SIL

Democracia e Soci

BIO, Norber
lio Nogueira
__; MATTE

men C. Varria
d. Trad. João
. v.I. 

ASIL. STF. 
prudência. D
s Brito. 

ASIL. STF. S
114-1/SP. Co
ntário 2001-3

ASIL. STJ. S
Noronha. Diá
ASIL. STJ. S

io Oficial. B
RREAS, Osca
ica y derecho
TILLA, Luc
izações de u
á, 2004. v. 35

UTINHO, Car
Paulo: Cortez
IZ, Márcio A
ico romano:

YARD-FABR
es, 2003. (Co

AMSCI, Anto
inho. 2. ed. R

AMSCI, Anto
inho. 2. ed. 

NDIN, Battis
o: Paulus, 19

VES, Marcelo
LE, Miguel. 
CHES JÚNI

MES JUNIOR
ctos relevante

VA, José Afo
ent. São Paul
REGA, Mar

exto democr
HO, Ronaldo
o: RCS, 2006
CONCELOS
. 
__. Teoria P
nse, 2003. 

LVA E SOUZA E M

edade ∙ ISSN 2448‐

rto.. O futur
a. Rio de Jane
EUCCI, Nico
ale, Gaetano 
o Ferreira; re

Supremo 
Diário da Ju

upremo Trib
oord. de An
3. Rel. Min. 
Superior Tri
ário Oficial
Superior Trib
Brasília, 4 set
ar. Introduc
o – 1). 
cio Olivier. 
um pensamen
5, n.2, p. 110
rlos Nelson. 
z, 1996. 
Augusto de 
: e sua efetiv
RE, Simone. 
oleção: Justiç
onio. Cader
Rio de Janeir
onio. Cader
Rio de Jane

sta. O home
80. 

o. A constitu
Lições prel

IOR, Antôni
R, Luiz Man
es e controve

fonso da. Aç
lo: Malheiros
ria Cristina 
rático: aspec
o Fenelon (C
6. p.301-341
S, Arnaldo. 

Pura do Dir

MARCUS MAURIC

‐3257 ∙ ano 1 ∙ nº 1 

ro da democ
eiro: Paz e T
ola; PASQU
Lo Mônaco,

ev. geral Joã

Tribunal Fe
ustiça. Bras

bunal Federa
nálise da Jur
Octávio Gall
ibunal de Ju
l. Brasília, 1
bunal de Ju
t. 2000, p.126
cion a la soc

Um Gramsc
nto. Revista 
0-133, 2004.
Marxismo 

Vasconcelo
vação no dire

O que é d
ça e Direito)
rnos do cár
ro: Civilizaçã
rnos do cár
eiro: Civiliza

em, quem é 

uição simból
iminares de
io Roberto. 
noel; SANT
ertidos. São P
ção popular
s, 2007. 
Vidotte Bla

ctos process
Coord.). Aç
. 
Direito, hu

reito: repass

CIUS HOLANDA 

∙ Mar. p. 89‐102.  2

cracia: uma 
Terra, 1989. 
UINO, Gianf
, João Ferrei

ão Ferreira e 

ederal. Rex
ília, 31 jan.

al. RExtr 208
risprudência.
lotti. 
ustiça. REsp
1º ago. 2005
stiça. REsp 
6. 
ciologia jurí

ci para o sé
de Ciências

e política: a

os. O princ
ito público m
emocracia?
. 
rcere. Trad.
ão Brasileira
rcere. Trad.
ação Brasile

ele? Trad. R

lica. 2. ed.Sã
e Direito. 25

Ação popul
TOS FILHO,
Paulo: RCS,
r constitucio

anco; FRED
suais. In: G
ão popular

umanismo e

e crítico de 

2016                           

defesa das re

franco. Dici
ra, Luís Gue
Luís Guerre

xtr. 479.887
 2007. Eme

8.114-1/SP.R
 Diário da 

p 234388/SP
5, p.373.  
250593/SP,

ídica. Coyoa

éculo XXI. 
s Sociais, Fo

a dualidade d

ípio de legi
moderno. Rio
 Trad. Claud

. L. S. Hen
a, 2002. v. III
. L. S. Hen
ira, 2002. v.

R. Leal Ferr

ão Paulo: Ma
. ed. São Pau
lar: aspectos
, Ronaldo F
 2006, p.3. 
onal: doutrin

DERICO, Sé
GOMES JÚN
r: aspectos r

e democraci

seus princip

                                  

egras do jog

ionário de P
erreiro Pinto 
eiro Pinto Ca

7-5/RJ. Coo
entário 2296

RECURSO E
Justiça. Br

P, 2ª T., Re

 1ª T, Rel. 

acán: Coyoac

In: GRAMS
ortaleza: Uni

de poderes e 

itimidade d
o de Janeiro:
dia Berliner

nriques; M. 
I. 
nriques; M. 
. III ou V, C

reira e M.A.

artins Fontes,
ulo: Saraiva, 
s relevantes 
enelon (Coo

na e process

rgio August
NIOR, Luiz
relevantes e

ia. 2. ed. Sã

pais fundame

                        

o. 4. ed. Tra

Política. 13
Cacais e Ren
acais. Brasíl

ord. de An
-3. Rel. Min

EXTRAORD
asília, 25 ag

el. Min. João

Min. Garci

cán, 1994. (F

SCI: Interpre
iversidade Fe

outros ensai

do poder no
 Renovar, 20
. São Paulo:

A. Nogueir

A. Nogueir
Caderno 13, 

.S Ferrari. 9

, 2007. 
2001. 
e controvert

ord.). Ação 

so. 2. ed. re

to. Ação po
z Manoel; S
 controverti

ão Paulo: M

entos. Rio de

 

ad. Marco 

.ed. trad. 
nzo Dini; 
ia: UNB, 

nálise da 
n. Carlos 

DINÁRIO 
go. 2000. 

o Otávio 

ia Vieira. 

Filosofia, 

etações e 
ederal do 

os. 2. ed. 

o direito 
006. 
: Martins 

ra; C. N. 

ra; C. N. 
nota 16, 

. ed. São 

tidos. In: 
popular: 

ev. ampl. 

opular no 
SANTOS 
idos. São 

Malheiros, 

e Janeiro: 


